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Indicação nº. 329/2017 – Prefeitura Municipal de Cambará 
 

PROTOCOLO 
Recebi o presente documento 
Em ____/____/2017 
 
__________________________ 

ENCAMINHE-SE 
Em ____/____/2017 

 
_______________________ 

Presidente 

 
     

O vereador Raffaello Frascati, por meio deste, 
REITERA solicitação ao Chefe do Executivo Municipal, senhor José Salim 
Haggi Neto, que este determine ao setor competente da Administração 
Pública que realize o emplacamento, com indicação dos nomes das ruas 
no Conjunto Vitória Crivari, conforme Lei nº. 1.581/2014 (em anexo). 

 
 
 
 JUSTIFICATIVA 
 
 

Justifica-se a presente indicação visando o 
emplacamento das ruas do Jardim Vitória Crivari, conforme estabelece 
Lei já sancionada no ano de 2014, com os devidos logradouros, para 
facilitar a localização no referido bairro e, ainda, para atender as 
solicitações dos moradores do local, os quais estão sendo prejudicados 
pela ausência dessas placas, tendo em vista, que não estão recebendo 
suas correspondências como devido, sendo justificado pelo CORREIO 
que isso ocorre pela ausência dos nomes das ruas, o que dificulta o 
trabalho que realizam e os impedem de entregarem as correspondências 
e encomendas devidamente. 
 
 

Sala das Sessões em 11 de setembro de 2017. 
  

 
 

Raffaello Frascati 
Vereador 
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